
DECISÃO QUANTO A IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 14/2018 

 

 

Foi apresentada no dia 15 de outubro de 2018, pela empresa CIRURGICA 

LAJEADENSE LTDA ME, CNPJ Nº 21.112.395/0001-94, Impugnação ao Edital de 

Concorrência Pública nº 14/2018, lançado pela municipalidade, cujo objeto é o registro 

de preços para aquisição de material ambulatorial. 

Em face às alegações apresentadas e, após consulta ao Almoxarifado Central em 

conjunto com o Setor Técnico da Secretaria Municipal de Saúde, constatou-se que a 

descrição do objeto poderá restringir a participação de empresas no certame. 

 Desta forma e considerando que a contestação de um Edital é sempre uma 

oportunidade de revisá-lo, levando em conta os princípios constitucionais que devem 

nortear a Administração Pública, e principalmente o resguardo do interesse público, o 

Município de Candelária decide pelo DEFERIMENTO do pedido, alterando o Edital de 

Concorrência Pública nº 14/2018. 

 

 

Candelária, 17 de outubro de 2018. 

 

 

CLEBER VARGAS MACHADO 

Presidente da Comissão Especial 


